
Câmara Municipal de Hortolândia
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

REQUERIMENTO N° 69/2024 - Clodoaldo Santos da Silva - Requer informação sobre aplicação de
teste de avaliação neurológica e capacidade intelectual e o desenvolvimento cognitivo das crianças da
rede municipal de ensino

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 19/03/2024

Unidade de Origem Gabinete do Prefeito

Unidade de Destino Secretaria da Câmara

Status Resposta de pedidos de informação - Requerimentos

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Segue juntada resposta de Requerimento de Informações.

-

Hortolândia, 19 de março de 2024.
-

-

Veridiana Ponchon Bernardes Gil
Diretora Depto. Legislativo e de Form. de Atos



Município de Hortolândia 
Secretaria Municipal De Governo 

Departamento De Chefia De Gabinete Do Prefeito

OFÍCIO Nº: U3YSPN / 2024
Hortolândia, 15 de março de 2024

Ao
Excelentíssimo Senhor
EDIVALDO SOUSA ARAÚJO
DD. Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia – SP

Assunto: Requerimento 69

Presidente,

Em atenção ao Requerimento nº 69/2024, encaminhamos resposta da Secretaria Municipal de
Educação, Ciência e Tecnologia conforme Memorando Interno nº ZGXZUJ/2024.

Sem mais, apresentam-se a Vossa Excelência protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

José Nazareno Zezé Gomes

Prefeito Municipal

Rua José Cláudio Alves dos Santos, 585 | Remanso Campineiro | Hortolândia - SP | 13184-472 
(19) 3965-1400 | www.hortolandia.sp.gov.br



Documento assinado eletrônicamente

RENATO MUCCILLO

SMECT/GAB - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E
CIENCIA E TECNOLOGIA

Assinado em: 05-03-2024 16:09

Município de Hortolândia 
Secretaria Municipal De Educacao E Ciencia E Tecnologia

MEMORANDO INTERNO Nº: ZGXZUJ / 2024

Assunto: Requerimento 69

Com atenciosos cumprimentos dirigimo-nos a V.S.ª em atenção ao Requerimento nº 69/2024, de autoria do
Ilustríssimo Senhor Vereador Clodoaldo Santos da Silva, de 23 de fevereiro de 2024, acerca informação
sobre aplicação de teste de avaliação neurológica e capacidade intelectual e o desenvolvimento cognitivo das
crianças da rede municipal de ensino, o que nos cumpre esclarecer:
1 – Não.

2 - Na Rede Municipal de Ensino as crianças/estudantes identificadas com dificuldades de aprendizagem
participam do Programa Contínuo da Aprendizagem e são encaminhadas para as Unidades Básicas de
Saúde (UBS) para avaliação multiprofissional.

3 – Não

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que
se fizerem necessários.

Atenciosamente, 

Enviado por Renato Muccillo - SMECT/GAB - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CIENCIA E TECNOLOGIA - SECRETARIO ADJUNTO - LEI 4150/2023 em 05-03-2024 16:36
Enviado para Smaj/Dlfaa - Departamento Legislativo E De Formalizacao De Atos E Assessoramento > Veridiana Ponchon Bernardes Gil em 05-03-2024 16:36

Rua José Cláudio Alves dos Santos, 585 | Remanso Campineiro | Hortolândia - SP | 13184-472 
(19) 3965-1400 | www.hortolandia.sp.gov.br
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